
 

 

 

 

   

 

 

PROJETO DE LEI Nº 041/2025 
 

 

REVOGA AS DOAÇÕES EFETUADAS 

ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL N.º 
4.632/2023 DE 19 DE SETEMBRO DE 

2023, LEI MUNICIPAL N° 3.327, DE 07 
DE JULHO DE 2015 E DA LEI MUNICIPAL 

Nº 4.199 DE 17 DE AGOSTO DE 2021, E 
AUTORIZA A REVERSÃO DE IMÓVEL AO 

PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE CRIS-
SIUMAL-RS, E DA OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS. 
 

 
MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal em Exercício de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o poder Executivo Municipal autorizado a revogar 

a doação Lote Urbano N.º 01 da Quadra N.º 217, medindo 2.700,00m² 
(dois e setecentos metros quadrados), localizado na Rua Pedro Aloísio Lei-

chtweis, doado a empresa  ABATEDOURO E COMÉRCIO DE CARNES 
JWJP LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de 

Crissiumal-RS, inscrita no CNPJ sob o N.º 41.072.295/0001-99, conforme 
Art.2º da Lei Municipal N.º 4.632, de 19 de setembro de 2023. 

     
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a revogar 

a doação do Lote Urbano N.º 02, da quadra nº 217 (duzentos e dezesse-
te) medindo 1.755,00m² (um mil setecentos e cinquentas e cinco metros 

quadrados), situado à Rua Pedro Aloísio Leichtweis, doado a empresa 

MARCENARIA E CARPINTARIA KLOCK LTDA. ME, inscrita no CNPJ N.º 
73.421.422/0001-04, situada na Avenida Palmeira das Missões, N.º 406, 

neste município, conforme Lei Municipal N.° 3.327, de 07 de julho de 
2015. 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a revogar 

a doação Lote Urbano N.º 03 da Quadra N.º 217, com 1.755,00m² (um 
mil, setecentos e cinquenta e cinco metros quadrados), objeto de registro 

N.º 11.140 do Cartório de Registro de Imóveis de Crissiumal, Rio Grande 
do Sul, localizado no lado ímpar da Rua Pedro Aloísio Leichtweis, distante 

27,00 metros da esquina com a Rua Alzira Regert, no quarteirão formado 
pelas ruas Pedro Aloísio Leichtweis, Alzira Regert e pelo lote rural N.º 181, 



 

 

 

 

   

 

 

da 6ª Secção Buricá, doado a empresa  PATRICIA CRISTINA SCHAFER 

LUDWIG EIRELI (ATELIÊ LUDWIG), pessoa jurídica de direito privado, 
com sede no Município de Crissiumal-RS, inscrita no CNPJ sob o N.º 

13.141.293/0001-79, conforme Art.2º da Lei Municipal N.º 4.199, de 17 
de agosto de 2021. 

 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISSIUMAL, 

Estado do Rio Grande do Sul, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2.025. 
                                      

 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 



 

 

 

 

   

 

 

JUSTIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI Nº 041/2025 
 

Senhor Presidente, 

 

Senhores(as) Vereadores(as), 

 

 
O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de Vossas Senhori-

as, objetiva a revogação das doaçoes efetuadas através e lei municipal n.º 

4.632/2023 de 19 de setembro de 2023, lei municipal n° 3.327, de 07 de julho 
de 2015 e da lei municipal nº 4.199 de 17 de agosto de 2021, e autoriza a rever-

são de imóvel ao patrimônio do município de crissiumal- RS 
considerando que o Poder Executivo Municipal doou o Lote Urbano 

N.º 01 da Quadra N.º 217, medindo 2.700,00m² (dois e setecentos metros qua-

drados) a empresa  ABATEDOURO E COMÉRCIO DE CARNES JWJP LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de Crissiumal-RS, ins-

crita no CNPJ sob o N.º 41.072.295/0001-99, bem como o Lote Urbano N.º 02, 
da quadra nº 217 (duzentos e dezessete) medindo 1.755,00m² (um mil setecen-
tos e cinquentas e cinco metros quadrados), a empresa MARCENARIA E CAR-

PINTARIA KLOCK LTDA. ME, inscrita no CNPJ nº 73.421.422/0001-04, e o Lo-
te Urbano N.º 03 da Quadra nº 217, com 1.755,00m² (um mil, setecentos e cin-

quenta e cinco metros quadrados), objeto de registro nº 11.140 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Crissiumal, Rio Grande do Sul, localizado no lado ímpar 

da Rua Pedro Aloísio Leichtweis, distante 27,00 metros da esquina com a Rua 
Alzira Regert, no quarteirão formado pelas ruas Pedro Aloísio Leichtweis, Alzira 
Regert e pelo lote rural nº 181, da 6ª Secção Buricá, doado a empresa  PATRI-

CIA CRISTINA SCHAFER LUDWIG EIRELI (ATELIÊ LUDWIG),inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.141.293/0001-79. 

 
Constam nas leis supracitadas obrigações a serem cumpridas pelas 

empresas em contrapartida ao recebimento, pelo instrumento de doação, dos 

terrenos. Decorridos todos os prazos estabelecidos para cumprimento dessas 
obrigações, constatou-se que estas não foram cumpridas. Desse modo, o pre-

sente projeto de lei visa cumprir as determinações contidas nas referidas leis 
municipais, para preservar o patrimônio do Município, e em conseguinte ser des-
tinado à outra empresa que realmente venha a trazer benefícios ao erário e aos 

munícipes, seja pelo aumento da arrecadação, seja pela geração de empregos. 
 

 

Crissiumal, RS, 13 de fevereiro de 2.025. 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal  
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